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DPR-065/2016 

Araraquara, 17 de novembro de 2016. 

Ilmo. Sr. Marcos Peres Barros 
Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Energia, 
Respondendo pela Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de Distribuição 
de Gás Canalizado 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP 
Av. Paulista, 2313, 3° andar - São Paulo — SP. CEP: 01311-300 

Assunto: Consulta Pública n° 05/2016 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio desta, apresentar as contribuições da GasBrasiliano  à Consulta Pública n° 
05/2016, que visa disciplinar o aprimoramento da Portaria CSPE n° 160/2001. que trata das 
Condições Gerais de Fornecimento de gás canalizado no Estado de São Paulo, conforme Nota 
Técnica — RTG n° 003/2016. 

É sempre louvável a iniciativa da ARSESP de realizar consultas e audiéncias públicas, 
importantes mecanismos de participação social, na discussão de temas relevantes como a 
revisão da Portaria CSPE n° 160, ora em epigrafe. Todavia, entendemos que este importante 
procedimento pode ser ainda mais aprimorado. 

Conforme recomendado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(Sal 

— OCDE no item 4.1 de sua Cartilha de Recomendações do Conselho sobre Politica co 

Regulatória e Governança, quando da formulação de novas propostas de regulação deve ser 
Crl 

realizada uma Avaliação do Impacto Regulatório — AIR ,  a qual consiste em um processo de 
gestão de riscos regulatórios com foco em resultados, quantificando os prováveis beneficios, 
custos e efeitos das alternativas regulatórias. A AIR deve ser realizada desde os estágios 
iniciais quando da formulação de novas propostas de regulação e disponibilizadas ao público, 
juntamente com as propostas de regulação. 
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Os direitos e obrigações dos Usuários e das Concessionárias, estabelecidos na Portaria CSPE 
n° 160/2001, ora em revisão, impactam diretamente no custo da prestação do serviço público 
de gás natural e, portanto, merecem o aprimoramento supramencionado. 

Atenciosamente, 

Walter ern ndo  Pt 	a Júnior 
Diretor Presidente 

Anexo: Contribuicões GasBrasiliano Consulta Pública n° 05/2016 

Elaborado pela ASREG 
Sergio Henrique Guimarães de Paula 
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Participante: Gas Brasiliano Distribuidora S/A 

Dispositivo da Minuta 
CAPÍTULO II 
Das Definições 
Artigo 2° - Para os efeitos desta 
Deliberação sao adotadas as seguintes 
definições: 

XXXIII - Ponto de Entrega: local fisico, 
fbco e determinado, que caracteriza o 
limite de responsabilidade do 
fornecimento de Gás, da Concessionária 
pars uma Unidade Usuária, após o qual 
tem inicio  à Instalação Interna desta, sendo 
que, no caso de: 

a) Usuários atendidos em baixa pressão: 
esti situado imediatamente  à jusante do 
Medidor, 

b) Usuários, atendidos em média ou alta 
pressão, ou outra Concessionária: esti 
situado a partir da 61tima válvula de 
bloqueio de saida do conjunto de 
regulagem e medição. 

Contribuição 
Sugerimos utilizar definição com os 
mesmos critérios da utilizada pela 
ANEEL em sua resoluçAo n° 414, e pela 
própria ARSESP na Deliberação n° 
106/09: 

ANEEL: Art. 14. 0 ponto de entrega é a 
conexão do sistema elétrico da 
distribuidora com a unidade consumidora 
e situa-se no limite da via pública com a 
propriedade onde esteja localizada a 
unidade consumidora 

ARSESP: Art,  70•  0 ponto de entrega de 
água deverd situar-se na linha limite 
(testada) do terreno com o logradouro 
público,  em local de fácil e livre acesso  
que permita a instalacão do padrão de 
ligação e leitura do medidor. 

A concessionária não possui livre acesso 
propriedade particular do Usuário. 

Redação sugerida para o dispositivo 
Artigo 2° - Para os efeitos desta 
Deliberação sac) adotadas as seguintes 
definições: 

XXXII! - Ponto de Entrega: local fisico, 
fixo e situado no limite da via pública 
com o imóvel, que caracteriza o limite de 
responsabilidade do fornecimento de Gás 
pela Concessionária a uma Unidade 
Usuária, após o qual tem inicio a 
Instalaglio Interna desta. 

CA PÍTULO IV 
Do Pedido de Ligação ao Sistema de 
Distribuição de Gás Canal izado 
Artigo 4° - O pedido de ligaçAo 
caracteriza-se por um ato voluntário do 
Interessado que solicita,  à Concessionária, 
a prestaglio dos Serviços de Distribuição 
de Gás. 
§1 0- A Concessionária está obrigada, nos 
termos do §1° do Artigo 50, a atender todo 
pedido de ligação, desde que cumpridas 
pelo Interessado as condições previstas no 
caput do Artigo 27. 

§2° - A Concessionfiria fica impedida de 
realizar ligação de Gits ou manter o 
fornecimento a uma Unidade Usuária, 
quando a InstalaçAo Interna do mesmo não 
atender, conforme o caso, aos requisitos de 
segurança e demais itens previstos nas 
normas e padrães técnicos estabelecidos 
pela Concessiondria e aprovados ou 
homologados pela ARSESP. 

§3° - A Concessionária não pode negar a 
prestagito do serviço quando o 
fornecimento do volume de Os necessário 
ao atendimento do pedido de ligação do 
imivel do Interessado apresentar 
viabilidade técnica e econômica, tampouco 
ofertar o serviço em condições 
discriminatórias, observado o estabelecido 
no Artigo 91 da presente Deliberação, 
podendo a parte afetada solicitor a atuação 
da ARSESP. 

Sugerimos seja condicionada a ligação 
capacidade financeira do usuário. 
Atender usuário sem capacidade 
financeira  é subsidiá-lo com a receita 
auferida por outros usuários, onerando as 
tarifas e prejudicando a qualidade do 
serviço público. 

§I°- A Concessionária está obrigada, nos 
termos do §1° do Artigo 5°, a atender 
todo pedido de ligação, desde que 
cumpridas, pelo Interessado, as 
condições previstas no caput do Artigo 
27, desde que o Usuirio nit° esteja 
inserido em órgãos de defesa/proteção ao 
crédito e, em especial. não tenha sido: 

- deferido processamento de 
recuperaçAo judicial; 
II - decretada sua  falência, ou 
III - contrato anterior com a 
Concessionária rescindido por 
inadimplência do Usuário. 

§7° Os Usuários que não cumpram os 
requisitos previstos no §1° deste artigo. 
poderão ter seu pedido de ligação 
atendido desde que prestada uma das 
garantias previstas no Art. 77. 

§8° Não se aplica o disposto no §1° deste 
artigo aos Usuários dos segmentos GNC 
e GNV uma vez que estes não são 
destinatários finais do Gás. mas 
revendedores. 

CAPÍTULO IV 
Do Pedido de Ligação ao Sistema de 
Distribuição de Gás Canalizado 

Em virtude da proposta de alteração do 
§1° do Artigo 40  (que o atendimento ao 
pedido de ligaçAo seja condicionado a 

CAPÍTULO IV 
Do Pedido de Ligação ao Sistema de 
Distribuição de Gás Canalizado  
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... ligação 	á 	capacidade 	financeira 	do ... 
Artigo 50  - Para a efetivação do pedido de usuário), sugerimos a allergic) do §1° Artigo 50  - Para a efetivação do pedido 
ligação deve ser observado o que segue: deste artigo. de ligação deve ser observado o que 
... segue: 
§4° - 0 Contrato de Adesão deve ser Sugerimos alterar a mudança da data de 
encaminhado ao Usuário com Aviso de 
Recebimento (AR) ou por outra forma que 

envio para a entrega da primeira fatura. § 1 0  - A Concessionária estit obrigada, 
nos termos do § 1° do Artigo 50, a atender 

assegure 	a 	comprovação 	do 	seu A 	necessidade de disponibilização de o pedido de ligação desde que cumpridas 
recebimento ,  cópia do Contrato de Adesão antes da pelo Interessado as condições previstas 
... expedição da primeira Conta de Gás, no "caput" do Artigo 26 e o Usuário 
CAPÍTULO X somada a necessidade de envio com atenda as condiçOes financeiras minimas 
Dos Contratos de Fornecimento e de Aviso de Recebimento, aumentam os requeridas no art. 40, §1 0 . 
Adesão 
... 

custos 	da 	operação, 	sem 	ganhos 
fi signicativos para os Usuários. § 30  - A Concessionária deve assegurar o 

Artigo 24 - Todo o Interessado que fizer acesso ao Contrato de Adesio,  por meio 
pedido de ligação de Us pars imável sob Assim, 	solicitamos a possiblidade 	da fisico 	ou 	eletrônico. 	A 	escolha 	do 
sua responsabilidade, que tenha previsio 

disponibilização do Contrato juntamente Usuário, 	quando 	apl kb/el 	esta 
3  ao envio da primeira Conta de Gás, bem modalidade de contrato, ate a data de de consumo mensal inferior a 50.000 m 

(cinquenta 	mil 	metros 	cibicos), 	deve 
como a eliminaçâo da necessidade de 
envio 	de 	cópia 	com 	Aviso 	de 

apresentação da primeira Conta de Gás. 

receber da Concessionária, até a efetivação Recebimento. 
da ligação de Gás, uma cópia do modelo 
de Contrato de Adesio regulamentado pela 

§4° - 0 Contrato de Adesio deve ser 
encaminhado ao 	Usuário 	no ato da 
captação comercial ou junto da primeira 

ARSESP. Conta de 	Gis, 	por 	meio 	fisico 	ou 
eletrônico, a escolha do usuário. 

... 
CAPÍTULO X 
Dos Contratos de Fornecimento e de 
Adesão 
... 
Artigo 24 - Todo o Interessado que fizer 
pedido de ligação de Gás para imóvel sob 
sua responsabilidade, que tenha previsão 
de consumo mensal inferior a 50.000 m3  
(cinquenta mil metros cibicos), deve  ter 
acesso. nos termos do Art. 50. ao modelo 
de Contrato de Adesio regulamentado 
pela ARSESP. 

Artigo 8° - A contagem do prazo para Sugerimos a inclusão de outros dois Artigo 80  - A contagem do prazo para 
conclusão 	de 	obras, 	a 	cargo 	da incisos 	de 	forma 	a 	contemplar 	a conclusão 	de 	obras, 	a 	cargo 	da 

Concessionária, sera interrompida quando: suspensio do prazo por motivos técnicos/ Concessionária, 	seri 	interrompida 

I 	- 	constatar atraso 	na execução 	de de segurança, bem como por opção do 
cliente de um agendamento 	para sua 

quando: 

providencias 	que 	dependam • mator comodidade e conveniencia. I - constatar atraso na execução de 
exclusivamente do Usuário; providencias 	que 	dependam 

exclusivamente do Usuário; 
II - não for obtida licença, autorizaçâo ou 
aprovação das autoridades competentes, 
apesar de cumpridas todas as exigencias 

II - não for obtida licença, autorização ou 
aprovação das autoridades competentes. 

legais; apesar de cumpridas todas as exigencias 
legais; 

III - não for autorizada a servidão de 
passagem ou via de acesso necessária a III - nip for autorizada a servidão de 
execução dos trabalhos, por motivo não passagem ou via de acesso necessária a 
imputável i Concessionária; execução dos trabalhos, por motivo não 

imputivel ti Concessionária; 
IV - constatar a ocorrencia de casos 
fortuitos e de 	força maior, 	conforme IV - constatar a ocorrencia de casos 
definido no C6digo Civil ,  fortuitos e de força maior,  conforme 

definido no Cedigo Civil. 
Parágrafo Único - A contagem dos prazos 
será retomada logo ape's a eliminação das V  —  constatar motivos de segurança e ou 

causas de impedimento. teen icos; 

VI  —  for agendado, a pedido do Usufirio, 
data 	especifica 	para 	realização 	do 
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serviço. 

Parágrafo Único - A contagem dos 
prazos será reiniciada logo após a 
eliminação das causas de impedimento. 

CAPÍTULO IX 
Artigo 20 - A Concessionfiria deve manter 
organizado e permanentemente atualizado 
o cadastro relativo As Unidades Usuárias, 
onde conste, para cada uma delas, no 
mínimo, as seguintes informações: 

XVII - endereço eletrônico; 

XVIII - telefones do Usuário para contato 
(residencial, comercial e celular). 

Sugere-se a unificaçáo dos incisos XVII e 
XVIII inserindo o conectivo "ou" entre as 
informações. Isto se justifica pois, apesar 
do esforço e interesse da Concessionária 
de obter o maior número de informações 
do usuário, nem sempre o mesmo tem 
interesse em disponibilizar ou mesmo 
possui, todas formas de contato. 

CAPITULO IX 
Artigo 20 - A Concessionária deve 
manter organizado e permanentemente 
atualizado o cadastro relativo is 
Unidades Usuárias, onde conste, pars 
cada uma delas, no minim% as seguintes 
informações: ... 

XVII - endereço eletrônico ou telefones 
do Usuário  para  contato. 

. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

. 	 .. 	 ... 	 . 	 .. 	 . 	 . 	 . 	 . 

CAPÍTULO X 
Dos Contratos de Fornecimento e de 
Adesão 
§I° - Os Contratos de Fornecimento, 
sujeitos A homologação, devem ser 
enviados pela Concessionária A ARSESP 
em até 30 (trinta) dias após a data de sua 
celebraçAo. 

A alteração é necessária em função do 
trimite interno de algumas empresas para 
assinatura dos seus responsáveis legais. 
Hi empresas que precisam da assinatura 
de dois ou tres responsáveis, sendo que 
cada um situa-se em determinado 
municipio 	ou 	estado 	diferente, 
demandando um prazo maior para 
assinatura e devolução dos instrumentos 
contratuais. 

CAPÍTULO X 
Dos Contratos de Fornecimento e de 
Adestio 
§1° - Os Contratos de Fornecimento, 
sujeitos à homologaçAo, devem ser 
enviados pela Concessionária A ARSESP 
em até 60 (sessenta) dias após a data de 
sua celebração. 

CAPITULO XII 
Da Medição 
Artigo 27 - A Concessionária realizará 
todas as ligações, obrigatoriamente, com 
instalação de Medidor, devendo o 
Usuário atender aos requisitos previstos 
na legislação e nos Padrões Técnicos 
definidos pela Concessionária, referentes 
A construção e A segurança da Instalação 
Interna da Unidade Usuária, e, quando for 
o caso, do Ramal Interno ,  

§1 0  - A Concessionária poderá instalar 
Medidor que realize leitura i distincia ou 
remota, 	quando 	estas 	se 	mostrarem, 
comprovadamente, 	soluções 	técnica 	e 
economicamente viáveis. 

§20  - A Concessionária não pode invocar 
a indisponibilidade de Medidores para 
negar ou retardar a ligaçAo e o início do 
fornecimento ,  

§5° - No caso de quebra ou falha no 
funcionamento do Medidor, detectada pela 
Concessionária, a sua substituiçAo deverá 
ocorrer em até I (um) dia útil, ficando a 
apuração do consumo e do período de 
tempo em que o Medidor esteve naquela 

Sugere-se a exclusAo do § 	I°, pois a 
Concessionitria 	é 	responsive l 	pelas 
especificações 	dos 	equipamentos 	de 
mediçAo, segundo julgar necessário em 
vista da viabilidade técnica de cada 
cliente ,  

Novas de medição podem advir com o 
avanço tecnoligico, não sendo necessfirio 
detalhar de maneira pormenorizada e 
exaustiva todas as formas de medição 
franqueadas As Concessionárias. 

Atrasos ocorridos por culpa que não pode 
ser imputada i Concessionária devem ser 
considerados pela ARSESP. 

Sugerimos a alteração do prazo de I (um) 
dia útil para até 60 dias de modo a 
otimizar os custos de necessidade de 
capital de giro e estoques das 
concessionárias. 

Artigo 27 - A Concessionária realizará 
todas as ligações, obrigatoriamente, com 
instalação de Medidor, devendo o 
Usuário atender aos requisitos previstos 
na legislação e nos Padrões Técnicos 
definidos pela Concessionária, referentes 
A construção e A segurança das 
Instalaçks Internas, exceto áquelas 
relacionadas ao Conjunto de Regulaglo e 
Medição. 

§4-Q—A-Geneessiendria-podeffi-iftstalef 
Medider-que-realize-leitufa-4-distâneii-ou 
Feffiew—quanfle—estas—se—mestrefeffiz 
eimprevedamentc—selufAes—teenies—e 
eeeilomieamente-viiiveis, 

§2° - A Concessionfiria não pode invocar a 
indisponibilidade 	de 	Medidores 	pars 
retardar 	a 	ligação 	e 	o 	inicio 	do 
fornecimento, 	exceto 	se 	restar 
comprovado 	que 	houve 	atraso 	ou 
problemas de outra ordem junto ao 
fabricante  e/ou  fornecedor, que impediu a 
obtenção dos equipamentos. 

§5° - No caso de quebra ou falha no 
funcionamento do Medidor, detectada 
pela Concessionária, a sua substituiçAo 
deverá ocorrer em  até.  60 (sessenta) dias, 
ficando a apuração do consumo e do 
pertodo de tempo em que o Medidor 
esteve naquela situaclo condicionada it 
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situação 	condicionada a 	realização 	de 
avaliação 	pericial 	do 	Medidor 	e 	dos 
consumos de Gás registrados nos 12 
(doze) meses que antecederem a sua 
substituiçao. 

realização 	de 	avaliação 	pericial 	do 
Medidor 	e 	dos 	consumos 	de 	Gits 
registrados nos 	12 	(doze) 	meses que 
antecederem a sua substituição. 

Artigo 34 - O Usuário tem o direito de 
solicitar a Concessionaria a inspeção e 
calibraçao do Medidor, observado o que se 
segue: 

§1° - Para os casos previstos no Inciso 1 
deste Artigo, quando houver duas 
solicitações sucessivas improcedentes, o 
Usuário ficará sujeito ao pagamento da 
taxa de inspeção a partir, inclusive, da 
segunda inspeção, observado o §30  deste 
Artigo. 

§2° 	- 	Por 	ocasião 	da 	solicitação 	de 
inspeçao, a Concessionária deve dar 
ciencia ao Usuário do custo da eventual 
taxa de inspeção, conforme previsto no 
Artigo 78 desta Deliberação. 

§3° - Para os casos previstos no Inciso 11 
deste Artigo, quando o erro for inferior aos 
admitidos na legislação metrológica 
pertinente e houver nova solicitação do 
Usuitrio em um prazo de ate 2 (dois) anos, 
as despesas de verificação e de teste de 
calibração correrão por conta do Usuário. 

Todos os usuários da Concessão não 
devem arcar com custos desnecessários de 
inspeção, aferição e calibração de 
medidores solicitados por determinados 
usuários, aos quais é possivel atribuir seu 
custo especifico. 

As 	intervenções 	em 	medidores 
metrologicamente adequados 	representa 
oneração excessiva e injustificada. 

Nesse 	sentido, 	é 	possivel 	fazer 	um 
comparativo com a regulamentação para 
cobrança 	de 	inspeção 	e 	aferição 	de 
medidores dos setores elétrico e de 
saneamento, conforme o estabelecido pela 
ANEEL no art. 102, inciso II, da 
Resolução Normativa n° 414/2010 e na 
Deliberaçao ARSESP 106/20019, no art. 
71, inciso II. 

Artigo 34 - O Usuário tem o direito de 
solicitar a Concessionaria a inspeçao e 
calibração do Medidor, observado o que 
se segue: 

§1 0  - Para os casos previstos nos incisos  I 
e II deste Artigo. caso as variações 
excedam os limites de erro admissiveis 
estabelecidos na legislaçao metrológica 
vigente ,  os custos devem ser assumidos 
pela distribuidora, e, caso contrário, pelo 
Usuário. 

§2° 	- 	Por 	ocasião 	da 	solicitação 	de 
inspegio ou calibragio,  a Concessionária 
deve dar ciencia ao Usuário do custo da 
eventual taxa. 

.§3--Pare-Os-eases-previstes-ne-Ineise-11 
deste-Aftigogoaafle-o-efFe-fer-ififefief 
aes-admitifles-aa-legialatie-metfelégiea 
peniftente-e-heuver-fteve-selieitagie-de 
Usuipie-ern-ual-pfago-de-ati-2- (eleis.)-afie 
as-flespesas-de-veFifieação-e-de-teste-cle 
ealibraçie-eeffenle-per-eenta-Ele-14-saáFie: 

Artigo 35 - Quando um Medidor for 
submetido a calibração, por solicitaçtio do 
Usuário, o mencionado Medidor, depois 
de substituído, sera acondicionado em 
invilucro especifico, lacrado no ato de 
retirada e encaminhado ao laboratório 
onde serão realizados os ensaios 
necessários, com entrega de comprovante 
desse procedimento ao Usuário, sendo que 
o correspondente Laudo Técnico a ser 
produzido pela Concessionária, 
diretamente ou por meio de instituição 
credenciarla para este tipo de serviço, seri 
remetido ao Usuário, em até 8 (oito) dias 
theis contados da data da substituição do 
Medidor, informando os erros verificados, 
os limites de erro admissiveis, as 
conclusões a que se chegaram e a 
possibilidade de a calibração ser feita, 
também, por órgão metrológico oficial. 

...art 35 § 2° 
I - Os custos de frete e os de calibração 
pelo Orgão metrológico oficial devem ser 
previamente informados ao Usuário e 
assumidos pela Concessionária quando os 
limites de erro forem excedidos, e, caso 
contrário, pelo Usuário, cuja cobrança sera 
processada na primeira conta ape's a 
realização da calibração. 

H - Os custos mencionados no Inciso 
anterior devem constar de tabela emitida 
pela Concessionaria, previamente 
aprovada pela ARSESP, observados os 

Para execução do serviço de calibraçao é 
necessária a retirada do medidor, 
acondicionamento do mesmo em invilucro 
adequado e envio pars o laboratirio 
adequado (via de regra, em Sao Paulo). Os 
Laboratórios, via de regra, demandam 
cerca de 30 dias para realizar os serviços 
necessários a emissio do Laudo Técnico, 
que posteriormente necessita ser analisado 
e conferido pela concessionária para envio 
ao Usuirio ,  

Imports destacar que quanto menor é o 
tempo disponível para efetuar o serviço de 
calibraçAo, maior é o custo com o 
transporte e execuçao dos serviços ,  

A concessionaria somente estará apta a 
informar o custo dos serviços de frete e 
calibraçâo ao usuário quando obtiver tais 
informaçÕes de seus fornecedores. 

Artigo 35 - Quando um Medidor for 
submetido a calibração, por solicitação do 
Usuário, o mencionado Medidor, depois 
de substituido, será acondicionado em 
invilucro especifico, lacrado no ato de 
retirada e encaminhado ao laboratório 
onde serao realizados os ensaios 
necessários, com entrega de comprovante 
desse procedimento ao Usuário, sendo que 
o correspondente Laudo Técnico a ser 
produzido pela Concessionária, 
diretamente ou por meio de instituição 
credenciada para este tipo de serviço, sera 
remetido ao Usuirio,  no prazo de até 60 
(sessenta) dias,  informando os erros 
verificados, os limites de erro admissiveis, 
as conclusees a que se chegaram e a 
possibilidade de a calibraçio ser feita, 
também, por órgão metroligico oficial. 

...art 35 § 2° 
1 - Os custos de frete e de calibraçao pelo 
(kg° metrológico oficial devem ser 
informados ao Usuário  do logo sejam 
comunicados  i  Concessionária  e por ela 
assumidos, quando os limites de erro 
forem excedidos, caso contrário, serão 
assumidos pelo Usuário, cuja cobrança 
sera processada na primeira Conta de GU 
apis a realização da calibração. 
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termos do Artigo 78. §40  - Ao final dos ensaios de calibraçAo do 
Medidor, a Concessionária deve manter a 

§4° - Ao final dos ensaios de calibração do Sugerimos a exclusão do inciso II, pois os disposição 	do 	Usuirio 	solicitante 	o 
Medidor, a Concessiondria deve manter a valores silo definidos por terceiros e não Certificado de Calibraçao do Medidor 
disposição 	do 	Usuirio 	solicitante 	o pela Concessiondria. substituido e-e-GeFtifieatle-de--Aval400ão 
Certificado de Calibração do Medidor do-For-e-e-tht-Ineefteza-Fitial-do-Modio6e 
substituido e o Certificado de Avaliação Para 	confecção 	do 	certificado 	de de—Ctás=ambesemitido com base nos 
do Erro e da Incerteza Final da Mediçao de calibração já é necessitria a obtençâo das ensaios 	laboratoriais 	realizados 	em 
Gis, ambos emitidos com base nos ensaios informacões relacionadas i avaliaçâo de conformidade com o disposto nas normas 
laboratoriais realizados em conformidade 
com 	o 	disposto 	nos 	normas 	técnicas 

Erro e lncerteza de medição, não sendo 
necessário (nem recomendado em nome da 

técnicas 	oficiais 	aplicáveis 	a 	matéria, 
sendo que: 

oficiais aplicáveis it matéria, sendo que: clareza e objetividade das informações) o 
envio de outros certificados e laudos, que 1 - Quando houver conversor de volume 

1 - Quando houver conversor de volume não o da pr6pria Caliberação. (do 	tipo 	PTZ) 	instalado: 	deve 	ser 
(do 	tipo 	PTZ) 	instalado: 	deve 	ser 
apresentado 	Laudo 	Técnico 	contendo, 
além do Certificado de Calibração do 

apresentado 	Laudo 	Técnico 	contendo, 
além do Certificado de Calibração do 
Medidor, o Certificado de Calibração do 

Medidor, o Certificado de Calibração do conversor de volume e-e-GeFtifteado-de 
conversor de volume e o Certificado de Avalieetie-de-gFF0-e-Ela-kleeFteza-Final-da 
Avaliaçao do Erro e da Incerteza Final da kieflitae-fle-Gás, considerado o conjunto 
Mediçito de Gás, considerado o conjunto "Medidor e Conversor de Volume". 
"Medidor e Conversor de Volume". 

H - Quando não houver conversor de 
H - Quando nito houver conversor de volume (do tipo PTZ) instalado: deve ser 
volume (do tipo PTZ) instalado: deve ser 
apresentado 	Laudo 	Técnico 	contendo, 
além do Certificado de Calibração do 

apresentado 	Laudo 	Técnico 	contendo, 
além do Certificado de Calibração do 
Medidor, e-GeFtifteaEle-de-Avaliaole-Ele 

Medidor, o Certificado de Avaliação do Eff-o-e-da-Ifteepteat-Fifia1-4:14*-Medição-de 
Erro e da Incerteza Final da Medicão de 66s, considerado o conjunto "Medidor e 
Gis, considerado o conjunto "Medidor e Fatores Fixos de Correção". 
Fatores Fixos de Correção". 

§50  - A instalação de conversores de 
volume, 	do 	tipo 	PTZ, 	em 	Unidades 
Usuirias, 	deve 	ser 	providenciada 	em 
conformidade com o estabelecido em 
regulamentação expedida pela ARSESP. 

Artigo 36 - O prazo miximo para 
Artigo 36 - O prazo 	miximo pant substituiçao de Medidor e de ate 60 
substituição de Medidor é de 1 (um) dia Conforme já justificado, sugerimos, em (sessenta) dills. mediante , quando esta é 
661, quando esta é solicitada pelo Usuário consonfincia 	com 	os 	demais 	prams solicitada pelo Usuirio e a Concessionária 
e a Concessionária constata a ocorrência relacionados 	a troca de 	medidores, 	a constata a ocorrência de defeito. 
de defeito. padronizacao do mesmo para 60 dias. 

Artigo 31 - Os lacres ou selos aplicados Artigo 31 - Os !acres ou selos aplicados 

em Medidores e outros equipamentos em Medidores e outros equipamentos 

instalados pela Concessionfiria somente instalados pela Concessionária somente 

podem ser rompidos por seus agentes podem ser rompidos por seus agentes 

credenciados. credenciados. 

§1 0  - Constatado o rompimento indevido A Concessionária de ser ressarcida dos §1° - Constatado o rompimento indevido 

ou violaçito dos selos ou !acres destacados custos que 	incorrer para a adequada ou violação dos selos ou lacres destacados 

no 	caput 	deste 	Artigo 	ou, 	ainda, 	a prestaçao 	do 	serviço, 	não 	restando no 	caput 	deste 	Artigo 	ou, 	ainda, 	a 

ocorrência de alterações nas caracteristicas limitada apenas a 10% de multa. ocorrência 	de 	alterações 	nas 

originais 	da 	aplicação 	feita 	pela O rompimento de (acres ou selos constitui características originais da aplicaeâo feita 

Concessionitria, mesmo que tal situação crime que p6e em risco a coletividade e pela 	Concessionária, 	mesmo 	que 	tal 

não 	tenha 	provocado 	redução 	no 
faturamento, 	a 	Concessioniria 	pode 

deve ser veementemente reprimido ,  situaçâo não tenha provocado redução no 
faturamento, 	a 	Concessionitria 	pode 

cobrar, a titulo de custo administrativo, na 
primeira Conta de Gis emitida ape's a 

cobrar 	todos 	os 	custos 	que 	incorrer, 
notadamente aqueles relativos a !acres e 

constatação 	da 	irregularidade, 	o 	valor equipes mobilizadas pars o servieo, 	na 

adicional correspondente a 10% (dez por primeira conta de Os emitida após a 

cento) do consumo médio verificado nos constatação da irregularidade,  aos  quais 

doze ciclos de faturamento 	anteriores, 
ressalvada 	a 	situaetto 	considerada 	no 

seat),  ainda, adicionados o  valor adicional 
correspondente a 10% (dez por cento) do 
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Artigo 46. consumo médio verificado nos doze ciclos 
de faturamento anteriores, ressalvada a 
situaçáo considerada no Artigo 46. 

CA PÍTULO XIV 
Da Leitura e do Faturamento 
Artigo 41 - O periodo de fornecimento de 
Gis a ser considerado no ciclo de 
faturamento praticado pela Concessionitria 
seri de aproximadamente 30 (trinta) dias, 
observados o minimo de 27 (vinte e sete) e 
o máximo de 33 (trinta e tres) dias,  de 
acordo com o calendário de leitura, salvo 
excepcionalidades devidamente 
justificadas i ARSESP. 
... 
§2° - Para fornecimentos de volumes de 
Gis a partir de 500.000 m 3  (quinhentos mil 
metros cúbicos) por mes, pode ser emitida 
Conta intermedifiria ,  a titulo de 
adiantamento, 	cujo 	valor 	deve 	fi car 
limitado a 50% (cinquenta por cento) do 
equivalente ao consumo do mes anterior 
ao do faturamento, desde que acordado no 
respectivo Contrato de Fornecimento 
... 

§70  - A realização de faturamentos ou 
leituras em periodicidades distintas das 
previstas nesta 	Deliberação 	é admitida 
excepcionalmente 	e 	somente 	mediante 
prévia autorização da ARSESP. 

O Ciclo de Faturamento compreende 
desde o fornecimento ate o vencimento da 
Conta de Gds. No mes de fevereiro, por 
exemplo, a concessionária não teria 
nenhum dia de flexibilidade pars realizar 
o ciclo de faturamento. 

Sugere-se alterar o parágrafo 20, para que 
fique resguardado o direito do usuário de 
convencionar com a Concessionária a 
partir de 50 mil metros cúbicos mes, a 
solicitação de conta intermediária, a titulo 
de adiantamento. 

Sugere-se alterar o parágrafo sétimo, pois 
é um direito do usuirio escolher e alterar 
sua data de faturamento e leitura, nos 
termos regulamentados, desde que em 
consenso com a Concessionária. O direito 
de escolha do usuário i forma de 
pagamento é parte inerente de seu direito 
A prestaçâo do serviço público adequado. 

Sugerimos, 	ainda, 	inserir o 	parigrafo 
nono, 	trazendo 	para 	a 	regulaçáo 	a 
modalidade de pré-pagamento. 
Pré-pagamento: 	Modalidade 	que 
apresenta 	boa 	alternativa 	para 	a 
individualização. confiabi I idade 
tecnológica e praticidade pois o Usuirio 
pode comprar antecipadamente um pacote 
de gás (m3) por tempo limitado, anula 
risco de inadimplencia para a 
Concessionária, a exemplo do setor 
elétrico, conforme Resolução Normativa 
ANEEL n° 610, de 01/04/2014. 

Artigo 41 - O periodo de fornecimento de 
Gis a ser considerado no ciclo de 
faturamento praticado pela Concessionária 
seri de, aproximadamente, 30 (trinta) dias. 
obseFvades-e-tnignio-de-27-(+iftte-e-sete) 
e-o-timiitime-de--33- (tfinta-e-três.)-dia&-tie 
aeorde-eewe-ealemiltifie-de-leituFk-salve 
eat-eepelefialiclades-----des4denteate 
jttstifieades-i-ARSESP, 

§2° - Para os todos os Segmentos de 
Usuirios. exceto o Segmento Residencial, 
pode ser emitida fatura intermediária, a 
titulo de adiantamento, cujo valor deve 
estar limitado a 50% (cinquenta por cento) 
do equivalente ao valor da Conta de Gas 
do mes anterior ao do faturamento, desde 
que acordado no respectivo Contrato de 
Fornecimento. 

... 

§7° - Fica facultado i Concessisonária, a 
realização de faturamentos ou leituras em 
periodicidades distintas das previstas nesta 
Deliberação, desde que comunique, 
previamente, a ARSESP, obedecendo-se 
sempre a legislação especifica. 
... 

§ 9°  -  Fica facultado i Concessionária a 
aplicação 	da 	modalidade 	de 	pre- 
pagamento. 	desde 	que 	observadas 	as 
mesmas condições do § 7°. 

Artigo 48 - O Usuário pode exigir, a 
qualquer tempo, a verificação da leitura e 
do fornecimento de Gás medido. 
§1° - O prazo máximo para a verificaçáo 
da leitura e do consumo de Gás medido, a 
pedido do Usuirio, seri de 3 (tres) dias 
úteis contados a partir do dia útil seguinte 
i data da solicitação. 

O prazo ji previsto na atual Portaria 160, 
de 08 dias úteis, faz-se necessário em 
função da necessidade de verificação em 
campo, análise de consumo e outros 
fatores. Tais procedimentos demandam o 
prazo atualmente vigente ,  

Artigo 48 - O Usuário pode exigir, a 
qualquer tempo, a verificação da leitura e 
do fornecimento de Gás medido. 
§1° - O prazo máximo para a verificação 
da leitura e do consumo de Gas medido, 
a pedido do Usuário, seri de 8 (oito) dias 
úteis contados a partir do dia útil seguinte 
it data de solicitação. 

Artigo 49 - As devoluções ao Usuário de 
valores referentes a erros de faturamento, 
de leitura ou de medição, que tenham 
resultado em cobranças indevidas, devem 
ocorrer nos prazos máximos, contados da 
data da constatação do erro, de 5 (cinco) 
dias úteis, na Etapa de Transição, e de 3 
(tits) dias úteis, na Etapa de Maturidade. 
aplicando-se a tarifa vigente. 

Sugere-se 	regulamentar 	apenas 	a 
devolução ao usuirio na fatura seguinte, 
aplicando-se a tarifa vigente na data do 
refaturamento. 

Artigo 49 - As devoluções ao Usuário de 
valores referentes a erros de faturamento, 
de leitura ou de medição, que tenham 
resultado em cobranças indevidas, devem 
ocorrer na fatura seguinte i constataeão 
do erro, aplicando-se a tarifa vigente. 
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§ 2° - A devolução do indébito deve se dar 
por valor igual ao dobro do que foi pago 
em excesso, salvo hipótese de engano 
justificável ,  

§ 2° - A devolução do indébito deve se dar 
em valor simples. na  hipótese de engano 
justificivel ou, nao ocorrendo tal hipótese. 
por valor igual ao dobro do que foi pago 
em excesso. 

Artigo 50 - A Concessionaria que, por 
qualquer motivo de sua responsabilidade, 
tenha faturado valores inferiores aos 
corretos ou, ainda, nao houver procedido 
qualquer faturamento, no ciclo de 
faturamento 	correspondente 	ao 	fato 
gerador da cobrança, inclusive com 
relação aos serviços correlatos, nao pode 
efetuar cobrança complementar nos ciclos 
de faturamento seguintes. 

§I° - Desde que acordado entre as partes 
e em se tratando de Contrato de 
Fornecimento que preveja volume de Gas 
de, no mínimo, 500.000 m3/mes e que, 
simultaneamente, seja utilizado um 
mesmo Medidor para fins de faturamento, 
tanto no fornecimento como no 
suprimento (aquisição de Gas pelas 
Concessionirias), nao se aplica o disposto 
no "caput" deste Artigo. 

§40  - As comunicações ao Usuário, que 
versem sobre a constatação de erro no 
faturamento, deverao ser formalizadas 
por escrito e entregues com Aviso de 
Recebimento (AR) ou por outra forma 
que comprove o seu recebimento, 
devendo conter o respectivo 
demonstrativo, mes a mes, aplicando-se, 
quando for o caso, o § 2° do Artigo 49. 

§50  - As cobranças das diferenças serao a 
valores hist6ricos ,  

A regulação deve bus= o equilíbrio na 
relação entre o prestador do serviço e seu 
usuirio, nao agindo de forma leonina ao 
determinar a devolução em dobro de 
cobranças "a maior" e proibir a cobrança 
nos casos de cobranças "a menor". A 
cobrança complementar é prática 
regulamentada no setor elétrico, 
conforme Art. 113 da Resolução Aneel 
414/2010. 

E o artigo deve ser padronizado para 
todos os clientes a partir de 50 mil 
11113/mes 

As comunicações devem ser efetuadas na 
conta de gas, pars evitar gastos com AR e 
pre.ludicar a modicidade tarifária e, as 
cobranças devem ser pela tarifa vigente. 

Artigo 50 - A Concessionária que, por 
qualquer motivo, tenha faturado valores 
inferiores aos corretos ou, ainda, nao 
houver procedido qualquer faturamento, 
no ciclo de faturamento correspondente ao 
fato gerador da cobrança, inclusive com 
relação aos serviços correlatos, Me pode 
efetuar cobrança complementar nos ciclos 
de faturamento seguintes, respeitando-se o 
período de 6 (seis) meses contados da 
comunicação ao Usuário. 

§49___Desde.qffe.iteerdede.entre.asieFte&.e  
em__se_tfatende_de__Geavate__ite  
FeFneeinieftte-que-preveja-velume-de-64s 

simultafteamenteseja—utilizade—tm 
mesale-Mcakler-pafa-fiRS-de-fatufaaicate; 
lente__Re____femeeiffiente_eeme_fte 
supfimente—(attújskae—de—Gits—pelas 
GeffeessieRáfie€ ).;_apke...se_4).4fispeste_ile  
2Reput/Ldeste_AFt¡ger  

§4° - As comunicações ao Usuário, que 
versem sobre a constataçao de erro no 
faturamento, deverao ser formalizadas por 
escrito e—efitregues—eem—Avise—de 
Reeel'imen.te-(AR)-eu-per-eutfa-fernia-que 
eempreve-e-seti-Feeebimen4e; na conta de 
fornecimento de gas, devendo conter o 
respectivo demonstrativo, mes a mes, 
aplicando-se, quando for o caso, o § 2° do 
Artigo 49. 

§50 	- 	As 	cobranças 	das 	diferenças 
considerarao as tarifas vigentes na data do 
lançamento na Conta de Gás 
complementar. 

CAPÍTULO XVI 
Da Conta de Gas e seu Pagamento 
Artigo 53 - A Conta de Gás deve conter, 
em linguagem correta, clara e precisa, sem 
prejuízo de outras informaçOes previstas 
nesta Deliberneo e daquelas que por 
ventura venham a ser exigidas pela 
ARSESP, no minimo, o seguinte: 
a) nome completo ou Razeo Social do 
Usuário; 
b) número de inscriçâo no CNPJ, quando 
se tratar de pessoa juridica; 
c) número de inscrição no 	CPF/MF, 
quando se tratar de pessoa fisica; 
d) número 	ou 	código 	de 	Usufirio 	e 
Segmento 	de 	Usuirios 	da 	Unidade 
Usuiria; 
e) enderego completo da Unidade Usuiria; 
1) identificação do Medidor de Gás (tipo e 
número); 
g) 	datas 	e 	correspondentes 	leituras, 

As contas de Os já sao suficientemente 
claras e precisas. Ao acrescentar itens que 
podem ser elucidados por perguntas e 
respostas junto a Concessioniria, ocorre 
uma polução na conta, gerando mais 
dificuldade de entendimentos do que 
elucidaçÕes. A Concessionaria já disp6e 
de canais de atendimento ao usuário e 
basta o mesmo entrar em contato pars 
obter as informaçóes de seu interesse, ou 
verifica-las via site ou por telefone. 

CAPÍTULO XVI 
Da Conta de Gas e seu Pagamento 
Artigo 53 - A Conta de Gas deve conter, 
em linguagem correta, clara e precisa, sem 
prejuízo de outras informações previstas 
nesta Deliberaçao e daquelas que por 
ventura venham a ser exigidas pela 
ARSESP, no minim% o seguinte: 
a) nome completo ou Razao Social do 
Usuário; 
b) número de inscrição no CNPJ, quando 
se tratar de pessoa jurídica; 
c) número de 	inscriçao no CPF/MF. 
quando se tratar de pessoa Mica; 
d) número ou código de 	Usuário e 
Segmento 	de 	Usuários 	da 	Unidade 
Usuária; 
e) endereço completo da Unidade Usuária; 
1) identificação do Medidor de Gas (tipo e 
número); 
g) 	datas 	e 	correspondentes 	leituras, 
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anterior e atual, do Medidor; 
h) número de dias de consumo; 
i) volume 	de 	Gás 	medido, 	em 	m3  
(consumo sem correção); 
j) identificação de todos os Fatores de 
Correçáo aplicados sobre o volume de Gás 
medido (Poder Calorifico Superior - PCS. 
Pressao 	- 	P. 	Temperatura 	- 	T 	e 
Compressibilidade - Z). com indicação 
dos 	respectivos 	valores 	considerados, 
sendo que: 
- no caso de Unidade Usuária que não 
disponha de conversor de volume de Gás, 
do tipo PTZ. instalado pela 
Concessionária, os valores considerados  
para cada uma das quatro caracteristicas 
mencionadas devem ser apresentados 
separadamente. um  a um; e 
- 	no 	caso 	de 	Unidade 	Usuária com 

conversor de volume de Gas, do tipo PTZ, 
instalado 	pela 	Concessionaria, 	a 
apresentaçáo dos valores pode ficar 
resumida ao do PCS e ao do conjunto das 
caracteristicas PTZ. para o último dos 
quais o valor indicado pode ser único e 
igual a 1 (um); 
k) as condições de referencia do Gas, 
conforme ANP; 
I) fórmula matemática que demonstre ao 
Usuário a composição do valor 
correspondente ao fornecimento de Gas. 
considerando o volume de Gas medido. os 
Fatores de Correção aplicáveis sobre o 
mencionado volume, a Tarifa do Gás 

1 considerada (com 1CMS) e os Tributos 
incidentes; 
m) indicaçáo do volume de Gás medidos e 
do corrigido e faturado nos últimos 12 
(doze) meses, mes a mês: 

I n) datas de apresentação e vencimento da 
Conta de Gas; 
o) valor da tarifa aplicada, com 1CMS (em 
R$1m3 ): 

de 	cada 	serviço 	regulado 	cobrado 	na 

Conta, 	separadamente 	da 	parcela 

correspondente ao fornecimento de Gás; 

q) valor de eventual multa por atraso de 
pagamento e juros de mora; 
r) restituição 	de 	valores 	relativos 	a 
eventual erro de faturamento ocorrido em 
meses anteriores; 

s) parcela 	referente 	a 
t) valor total a pagar; 
u)data prevista para a próxima leitura: 
v) tipo de Conta (normal ou 2' via) e tipo 
de leitura (real ou estimada): 
w) hordrios e locais de atendimento ao 
público; 
x) identificação de todos os canals 
de relacionamento oferecidos pela 
Concessionaria (Central de Atendimento 
Telefelnico, Lojas, Postos ou Agéncias de 
Atendimento Presencial, endereço 
eletrônico na Internet, Ouvidoria e demais 
formas de comunicação disponiveis), com 
indicação dos respectivos dados para 

p) identificação, valor e data da realização  

correspondente ao fornecimento de Gas;  

anterior e atual, do Medidor; 
h) número de dias de consumo; 
i) volume 	de 	Gás 	medido, 	em 	m3  
(consumo sem correção); 
j) identificação de todos os Fatores de 
Correçáo aplicados sobre o volume de Gás 
medido (Poder Calorifico Superior - PCS, 
Pressão 	- 	P. 	Temperatura 	- 	T 	e 
Compressibilidade - Z -  (apenas para 
Usuários do Segmento 	Industrial),  com 
indicação 	dos 	respectivos 	valores 
considerados, sendo que: 

• : 	• : : : 

: 	; 	• 	: 	: 	• 	• : 	_ 	: 	: 

do 	tipo 	PTZ. 	instalado pJla 
' 	' 	• 

paiza-eatio-oma-dos-qtratfe-eafaetet4stieas 
mefteifmada;+—Elevoni—sef--apfesentados 
Sefialradefileli 

j:2—rto-ease-cle-gilitiaile--44suiffia-eom 
eeftvefsof-Ele-volume-Ele-645:- Ele-t.ipo-P-T-Z:. 
iftstalode—pela—C-ofieessieniwia--t, 
apreserite0o—dos—volefes—pode—fiew 
resemiElo-oo-do-PCS-e-oe-do-eonjuifte-dos 

:. 	: 	- 

queis-e-voler--imlieode-pode-ser--imieo-e 
igoal-a-l-fuo* 
k)-us-eeffiliOes-fie-refefifteia-do-64* 
eonieme-ANA: 

Ustitifio—o—eompo4odo—tio—voler 
eeffespendeffte-ao-reffteeimen.te-tie-Gis: 
eoffsifleFamle-e-veleme4e-Gits-nieditle,os 

• - 	Z. 	 : 	 ' : 	: 	_ 	: 	: 	 : 	 : ; 	 :  

meneionado-veltirffe:--a--T-or-ifo-de-Gas 
- 	 • 	-•   : 	:  _ 	: : : 	: 

iftektemes: 
m) indicação do volume de Gas medidos e 
do corrigido e faturado nos últimos 12 
(doze) meses, mes a mes: 
n) datas de apresentaçâo e vencimento da 
Conta de Gas; 
o) valor da tarifa aplicada, com ICMS (em 

p) identificaçavoler-e-tioto-da-rea4.3ovlo 

de cada serviço regulado cobrado 	na 

Conta de Gás, separadamente da parcela 

q) valor de eventual multa por atraso de 
pagamento e juros de mora; 
r) restituição 	de 	valores 	relativos 	a 
eventual erro de faturamento ocorrido em 

meses anteriores; 
s) parcela 	referente 	a 

	

sobre 	o 
faturamento realizado; 

t) valor total a pagar; 
u)data prevista para a próxima leitura: 
v) tipo de Conta de Gas (normal ou r via) 
e tipo de leitura (real ou estimada); 
w) horários e locais de atendimento ao 
público; 
x) identificação de todos os canais 
de relacionamento oferecidos pela 
Concessionária (Central de Atendimento 
Telefónico. Lojas, Postos ou Agencias de 
Atendimento Presencial, endereço 
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contato e serviços oferecidos em cada 
caso; 
y) informação sobre a disponibilidade das 
condições gerais de fornecimento, bem 
como de tarifas e tributos aplicáveis, em 
Lojas.  Postos ou Agencias de Atendimento 
Presencial e no endereço eletremico da 
Concessionfiria, 	para 	consulta 	de 
Interessados e Usuários; 
z) número do telefone da Ouvidoria da 
Concessionfiria; 
aa) 	número 	do 	telefone 	e 	endereço 
eletrônico do Serviço de Atendimento ao 
Usuário - SAU, da ARSESP, 
acrescentando as situações em que os 
Interessados ou Usuários devem recorrer 
ao mencionado serviço; 
aa I) sítio eletrônico da ARSESP; 
aa2) endereço 	eletr8nico 	para 	o 
Interessado ou Usuário localizar o tutorial 
de cilculo da tarifa do Gás; 
aa3) número do telefone de emergencia, 
disponibilizado pela Concessionária; 
aa4) informações sobre a existencia de 
eventuais débitos anteriores; 

eletremico na Internet, Ouvidoria e demais 
formas de comunicação disponíveis), com 
indicaçâo 	dos 	respectivos 	dados 	para 
contato e serviços oferecidos em cada 
caso; 
y)-iifetsmavIe-sek-e-a-elisponibiliElaele-das 
eemlivbes-gentis-Ele-forieeifiente;-bem 
eeme-Ele-tapifas-e-tributes-aplieiveis;-em 
bejarz--Pestes—ett—Agetteias—ile 
Atendiniento-PreSeReifil-e-110-endereço 
eletréaiee—da—GeneessitimetFitL—para 
eeffseka-de-liiteressacles-e-6tsuifies; 
y) número do telefone da Ouvidoria da 
Concessionária; 
z) número 	do 	telefone 	e 	endereço 
eletremico do Serviço de Atendimento ao 
Usuário 	- 	SAU, 	da 	ARSESP, 
acrescentando as situações em que os 
Interessados ou Usuirios devem recorrer 
ao mencionado serviço; 
aa) sitio eletrônico da ARSESP; 
aa23—emiereQe—eletrêniee—para—e 
ifiteressade-eu-Ustaifie-teeelizar-e-toter-ial 
de-eileule-cli4aFifil-Ele-Cvási 
bb) número do telefone de emergencia, 
disponibilizado pela Concessionária; 
cc) informações sobre a existencia de 
eventuais débitos anteriores 

CAPÍTULO XVI 
Da Conta de Gas e seu Pagamento 
Artigo 56 - A Conta de Cris deve ser 
entregue, até a data fixada para sua 
apresentação, no enderego da Unidade 
Usuária ou no endereço eletremico do 
Usuário, de acordo com a escolha do 
Usuário. 
Parágrafo 1:Inico - 0 Usuirio pode indicar 
outro endereço, de sua responsabilidade, 
para a entrega da Conta de Gás, sendo 
facultada i Concessionária a eventual 
eobrança de despesas adicionais 
aplicitveis. 

A alteração proposta se di de forma a 
permitir ao próprio usuário a escolha da 
melhor opção de receber a conta de Os, 
conforme sua conveniencia,  

Artigo 56 - A Conta de Gás deve ser 
entregue ou disponibilizada ao Usuário. 
até a data fixada para sua apresentação, 
de acordo com a escolha do Usuário: 

a) na forma fisica  .  no endereço da 
Unidade Usuiria; ou 

b) na forma eletremica, 	no endereço 
eletremico do Usuárío. 

Artigo 	62 	- 	A 	Concessionária 	deve 
notificar o Usuário inadimplente sobre a 
Conta de Gils vencida e não paga por 
intermédio 	de 	aviso 	de 	débito 	em , 
correspondencia específica e com entrega 
comprovada 	ou, 	alternativamente. 
impressa em destaque na prepria fatura, 
informando-o de que o não pagamento da 
Conta de Gás acarretarn na interrupção do 
fornecimento. 

Como ji exposto, em prol da modicidade 
tarifária, sem prejuizo algum ao usuário, 
deve ser evitado o uso de 
correspondencias em paralelo i Conta de 
Gis, evitando-se custos desnecessfirios. 

Artigo 62 	- A Concessionária deve 
notificar o Usuário inadimplente sobre a 
Conta de Gás vencida e não paga por 
intermédio de aviso de debito impresso 
em destaque na própria fatura ,  
informando-o de que o não pagamento da 
Conta de Gás acarretará na suspensão do 
fornecimento. 

CAPÍTULO XVII Da Declaração de 
Quitação Anual de Débitos 
Artigo 64 - A Concessionária deve emitir 
e encaminhar ao Usuirio, sem enus para 
este, declaração de quitnio anual de 
débitos. 

Sugerimos que o capítulo seja restrito a 
apenas um artigo, já que existe Lei 
especifica tratando do tema. 

Artigo 64 - A Concessionária deve 
emitir e encaminhar ao Usuário, sem 
6nus para este, declaragio de quitação 
anual de débitos, nos termos da 
legislação especifica. 

CAPÍTULO XXI 
Da Religaçao 
Artigo 	76 	- 	Cessado 	o 	motivo 	da 
Interrupçáo do Fornecimento de Gás e, 
quando 	for 	o 	caso, 	regularízados 	os 
débitos, 	prejuízos, 	serviços, 	multas 	e 
acréscimos incidentes, a Concessionária 

A 	religação 	deve 	ocorrer depois 	de 
comprovada a efetiva quitação do 
pagamento do débito nos sistemas da 
concessionária. Faz-se necessário que a 
concessionária comprove em seus 
sistemas que houve o repasse de valores 
para sua conta (a efetivaçAo quitação do 

CAPÍTULO XXI 
Da Religaçao 
Artigo 	76 	- 	Cessado o 	motivo 	da 
suspense° do fornecimento de Gits e, 
quando 	for 	o 	caso, 	fegoiefizades 
comprovada 	a 	quitação 	de 	todos 	os 
débitos, 	prejuízos, 	serviços, 	multas 	e 
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restabelecerá o fornecimento, no prazo de 
até 01 (um) dia thil, contado da data do 
pedido de religação. 
... 

débito). acrascimos incidentes a serem pagos  a 
Concessionária, o fornecimento será 
restabelecido, no prazo de até 1 (um) dia 
inil, contado da data do pedido de 
rel igação. 

Desde que confirmado o recebimento pela 
concessionária. 
... 

CAPÍTULO XXI Sugerimos 	acrescer como 	mais 	uma Artigo 	77 - 	A 	Concessionária pode 
Da ReligaçAo opção do usuário, a efetivação da garantia exigir garantia correspondente ao valor 
Artigo 	77 	- 	A 	Concessionária pode na forma de pagamento antecipado. total do fornecimento de Gás previsto 
exigir, 	exceto 	para 	os 	Usufirios 	dos pars um periodo de até 3 (tits) meses de 
Segmentos Residencial e Residencial - consumo, a título de caução, ou pagamento 
MediçAo Coletiva, garantia correspondente antecipado do valor correspondente ao period° 
ao valor total do fornecimento de Gás de fornecimento de Gas considerado pam um 
previsto para um periodo de até 3 (trés) ciclo de faturamento, conforme previsto no 
meses de consumo, a título de cauçAo, ou Anigo 41 desta DeliberaçAo, nos casos que se 
pagamento antecipado do valor contspondente seguem: 
ao petiodo de fornecimento de Gis considerado 
para um ciclo de faturamento, confonne plevisto 
no Attigo 41 desta Deliberaglo, nos casos que §1° - A garantia de que trata este Artigo 
se seguem: 
1 - no ato do pedido de religação, quando se 	restringirá, 	a 	critério 	exclusivo do 

a 	interrupção 	tenha 	ocorrido 	por Usuário, is seguintes formas:  
inadimplência de Contas de Gás; ou a) fiança bancária; 
H 	- 	 quando 	ocorrerem 	3 	(tits) b) seguro garantia; 
inadimplências, consecutivas ou nao, por 
atraso de pagamento com mais de 15 
(quinze) dias e m 	cada uma delas, em 
um 	periodo 	de 	12 	(doze) 	ciclos 	de 

c) em dinheiro, ou 
d) por pagamento antecipado. 

§ 7° - Nos casos em que for exigida a 
faturamento consecutivos. Como o Usuário ji está inadimplente, a garantia, conforme estabelecido no inciso 
§I° - A garantia de que trata este Artigo religaçAo s6 deverá ocorrer depois de H 	deste Artigo, 	e 	houver recusa do 

se 	restringirá, 	a 	critério 	exclusivo 	do 
Usuário. is seguintes formas: 
a) fiança bancária; 

apresentada a garantia, sem outros avisos. Usuário em apresentá-la, a Concessionária 
poderá, nos termos desta Deliberação, 
suspender 	o fornecimento de Gás, de 
imediato, 	restando 	o 	atendimento 	ao 

b) seguro garantia; ou pedido 	de 	religaçAo 	condiconado 	a 
c) em dinheiro ,  apresentaçAo da garantia. 

§ 7° - Nos casos em que for exigida a 
garantia, conforme estabelecido no Inciso 
II 	deste 	Artigo, 	e 	houver 	recusa 	do 
Usuário em depositá-la, a Concessionária 
poderá, 	nos termos desta 	Deliberação, 
interromper 	o 	fornecimento 	de 	Gk. 
mediante 	aviso, 	por 	escrito, 	com 
antecedência minima de 10 (dez) dias. 

CAPITULO XXII Sugerimos que o prazo seja alterado pant Artigo 79 - A Concessionária deve manter 
Dos Canais de Relacionamento dias 6teis, que sAo os dias nos quais estrutura de relacionamento adequada is 
Artigo 79 - A Concessionária deve manter 
estrutura de relacionamento adequada is 

efetivamente 	as 	demandas 	slo 
processadas. 

necessidades de sua Area de Concessao, 
que disponha de Ouvidoria e possibilite 

necessidades de sua Area de Concessio, que aos Interessados ou Usuários acesso, no 
disponha de Ouvidoria e possibilite aos mínimo, presencial, por carta, telefone e 
Interessados 	ou 	Usuários 	acesso, 	no internet. 
mínimo, presencial, por carta, telefone e ... 
internet. §4° - Independentemente do canal de 
... relacionamento utilizado, o Interessado ou 
§4° - Independentemente do canal de Usuário 	terá 	suas 	solicitações 	de 
relacionamento utilizado, o Interessado ou informaçAo atendidas de imediato e suss 
Usuário 	terá 	suas 	solicitações 	de reelamações respondidas no prazo máximo 
informaçAo atendidas de imediato e suas de 	10 	(dez) 	dias 	ineis. 	devendo 	a 
reclamações respondidas no prazo máximo Concessionária, nesta 61tima hipótese, dar- 
de 	I 0 	(dez) 	dias, 	devendo 	a 
Concessionária, nests 61tima hip6tese, dar- 

lhe 	ciência 	sobre 	o 	aludido 	prazo, 
ressalvados os casos pars os quais a 
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lhe 	ciencia 	sobre 	o 	aludido 	prazo, ARSESP determinar prazo diverso e A 
ressalvados os 	casos 	para os 	quais 	a Ouvidoria. 
ARSESP determinar prazo diverso e A 
Ouvidoria. 
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